
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 20/03/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  002541/2025 

Sr. Presidente;

Sras. Vereadoras;

Srs. Vereadores.

 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos do art. 103, inciso II do e do  art. 174,
inciso I, alínea "f", do Regimento Interno , a criação de uma Comissão Especial dos Agentes
Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes de Combate a Endemias (ACE) no município de Juiz de
Fora, com a finalidade de promover o diálogo e a interlocução com o Poder Executivo, assegurando
direitos e à defesa dessa categoria, especialmente no que se refere ao:

Cumprimento do piso salarial ;

Realização de concurso público;

Elaboração e implementação de um plano de carreira;

Demais demandas pertinentes ao fortalecimento e valorização dos ACS e ACE.

Além disso, solicito, na qualidade do proponente, a minha nomeação como membro desta
Comissão Especial, a fim de contribuir ativamente para o desenvolvimento dos trabalhos e para a
defesa dos interesses das categorias.

Diante da relevância da matéria e do impacto positivo que esta Comissão poderá trazer
aos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias, contado com o apoio dos nobres
pares para a aprovação deste requerimento.

JUSTIFICATIVA

Os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e os Agentes de Combate às Endemias (ACE)
desempenham um papel essencial na promoção da saúde pública e na prevenção de doenças, sendo
fundamentais para o funcionamento do Sistema Único de Saúde (SUS). No entanto, esses
profissionais enfrentam frequentemente desafios relacionados à valorização salarial, à progressão na
carreira, dentre outros.

A criação desta Comissão Especial faz necessidade de fortalecer a interlocução entre o
Legislativo e o Executivo, garantindo que os direitos das categorias sejam respeitados e cumpridos,
especialmente no que diz respeito ao piso salarial, à realização de concurso público e o plano de
carreira. Além disso, a Comissão permitirá um debate mais amplo e aprofundado sobre políticas
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públicas voltadas para a melhoria das condições de trabalho desses profissionais.

Para se tratar de uma iniciativa que visa o fortalecimento da saúde pública e a valorização
de profissionais indispensáveis ao bem-estar da população, solicitamos a aprovação do presente
requerimento.

 

Palácio Barbosa Lima, 20 de março de 2025.

Tiago Rocha dos Santos
Vereador Tiago Bonecão - PSD
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